
llt.ery o CódÍgo Tributário Municipal _
Lei Complementar ne 0S/2020 _ e dá
outras providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOITA BONITA, ESTADO DESERGIPE' no uso de suas atribuições legais e na forma do que estabelecea Lei orgânica, faço saber que a câmaia Municipal de Moita Bonita/sEaprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1e.^flt_era o caput do art. 1,s da Lei complementar ns00g deL6 de dezembro ZOL3, prrrrndo a contar com a seguinte redação:

Art. 7e,.g-sta Lei comprementar dispõe sobre o códÍgo Tributáríodo Município de Moita Bonita/s1, d'ispondo sobre faíos geradores,contríbuÍntes, responsáveis, basei de cálculo, alíquotas,lançamento e arrecadação de cada tributo, disciprÍnando aadministração tributárÍa, obedecendo os mandamentos daconstituição Federar, da_ Lei orgônÍca do Município, do códigoTributário Nacionar, da Lei comf,rementar ne L16/2003, arteradapela LeÍ comprementar ne r.s7,'de 29 de dezemb'ro de 20L6, Leicomplementar ne 17s/2020, de 23 de setembro de 2020 e demaisleÍs nos rimites da sua,s respectrvas competências.

Art.2e. Altera o ÍncÍso XXV e insere os sl e.§Ze, s3e, s4e, §So, §60,§70, ç90 §9e, §10, §1L, sLz, do art. LZ7, da Lei cámprementar ne00g/zoL3,passando a contar com a seguinte alteração:
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LEI COMPLEMENTAR N9 O2O

de22 de dezembro de ZOZO

Art. L27.....

(...)

xxv - do domicílio do tomador do serviço do subitem 1s.09.

§ 1g No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa,considera-se ocorrido o fato g..ráor e dàvido o imposto em cada Município em cujoterritório haja extensão de ferrovia, rodovia, postes,.áu"r, dutos e condutosàe qualquer
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITAnatureza, objetos de locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem oupermissão de uso, compartilhado ou não.

§ 2s No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01, da lista anexa,considera-se ocorrido o fato gerador e áevido o imposto em cada Município em cujoterritório haja extensão de rodovia explorada.

§ 3r Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no local doestabelecimento prestador nos serviços executadoi em águas marítimas, excetuados osserviços descritos no subitem ZO.Ol.

§ 4g Na hipótese de descumprimento do disposto no caput ou no s 1e, ambosdo art' 8g-A da Lei complementar ne LL6/2003, o imposto será devido no local doestabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta deestabelecimento, onde ele estiver domiciliado.

§ 5o Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos s§ 6q a j.2deste artigo, considera-se tomador dos serviços referidos nos incisos xxlll, )filv e XXVdo caput deste artigo o contratante do serviço e, no caso de negócio jurídico que envolvaestipulação em favor. de- unidade da pessoa jurídica contratante, a unidade em favor daqual o serviço foi estipulado, sendo iirelevantes para caracterizá-la as denominações desede, filial, agência, posto de atendimento, suáursal, escritório de representação oucontato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

§ 6o No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres,referidos nos subitens 4.22 e 4.23 da listá de serviços un"r,, a esta Lei Complementar, otomador do serviço é a pessoa física beneficiária vinculada à operadã;; ;". meio deconvênio ou contrato de plano de saúde individual, familiar, .ól"tiro em'presarial oucoletivo por adesão.

§ 7e Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do plano,será considerado apenas o domicílio do titularpara fins do disposto no § 6s deste artigo.

§ Bo No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou débito econgêneres, referidos no subitem 15.01 da lisia de serviços anexa a esta LeiComnlementar, prestados diretamente aos portadores de cartões de crédito ou débito econgêneres, o tomador é o primeiro titular do cartão.

§ 9e o local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio dotomador dos demais serviços referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa aesta Lei complementar relativos às transferências realizadas por meio dá cartão decrédito ou débito, ou a eles conexos, que sejam prestados ao tomador, direta ouindiretamente, por:

I - bandeiras;

II - credenciadoras; ou

q
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§ 10. No caso dos serviços de administração de carteira de valoresmobiliários e dos serviços de administração e gestão de fundos e clubes de investimento,referidos no subitem 15.01 da lista dá seúços anexa a esta Lei Complementar, otomador é o cotista;

§ 11' No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador deserviço é o consorciado.

§ 12' No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do serviço
é o arrendatário, pessoa física ou a unidade beneficiária da pessoa jurídica, domiciliado
no País, e, no caso de arrendatário não domiciliado no País, o tomador é o beneficiário
do serviço no País.

Art.3s. Altera na totalidade a redação do art. 131 e parágrafos
da Lei complementar na00B/20L3, que terá a seguinte redaçãoi

Art' 131' Os Municípios e o Distrito Federal, mediante lei, poderão
atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceirapessoa, vinculada. ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a
responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do
cumprimento total ou parcial da referida obrigação, inclusive no que se refere à
multa e aos acréscimos legais.

§ 19 Os responsáveis a que se refere este artigo estão obrigados aorecolhimento integral do imposto devido, multa ã acréscimos legais,
independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte,

§ 2g Sem prejuízo do disposto no caput e no § Lg deste artigo, são
responsáveis:

I - o tomador ou intermediário de serviço proveniente do exterior do
País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do país;

II - a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou
intermediária dos serviços descritos nos subitens 3.05, 7.02, T .04,'T.os, 7 .0g, T .L0,
7.'J'2,7.L4,7.75,7.L6,7.L2,7.Lg, LL.oz, LT.os e LT.t0 da lista de serviços.'

III - a pessoa jurídica tomadora ou intermediária de serviços, ainda que
imune ou isenta, na hipótese prevista no art. L27,XXV,5 4e da Lei Complementar ne
008/20L3.

IV - as pessoas referidas nos incisos II ou III do § po do art. 727 d,a Lei
complementar 0.08/20L3 pelo imposto devido pelas pessoas a que se refere o inciso
I do mesmo parágrafo, em decorrência dos serviços irestados na forma do subitem
15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei complemuntrr.
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§ 3e No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão decrédito e débito, descritos no subiiem rs.or, or terminais eletrônicos ou as
máquinas das operações efetivadas deverão ser registrados no local do domicírio do
tomador do serviço.

§ 4s - As pessoas Físicas e Jurídicas referidas no caput deste artigo e nos
incisos I a IV do § 2q deverão repassar, ao Tesouro Municipai, o valor ào i'rporto,inclusive multa e acréscimos legais, até o dia 10(dezJ ào mês srUreqre'ni" a
retenção.

§5e-0 tomador do serviço fica obrigado a informar ao setor de
arrecadação, até o dia 05 fcinco) do mês subseq-uente em que fora realizado o
serviço, a relação dos prestadores de serviços que fàra efetuada a retenção n"iont",
bem como daqueles que prestaram serviços e ápresentaram nota fiscar ou inscrição
cadastral municipal, de acordo com o moáelo foinecido pela secretaria rrru.i.lpri a"
Finanças.

Art. 4e. insere o art. 146_A na Lei Complementar ne}Og/20L3,
com a seguinte redaçâo:

Art. 146-4. O produto da arrecadação do ISSQN relativo aos serviços
descritos nos subitens 4.22,4.23, s.09, 1s.01 

" is.og d, ristá de serviços anexa à LeiComplementar ns 116, de 31 de julho de 2003, cujo período de ,pu.rçao 
".t"1,compreendido entre a data de pubricação desta Lei cámplementar e o úrtimo dia doexercício financeiro de 2022 será partilhado entre o Município do rocal doestabelecimento prestador e o Município do domicílio do tomador i.rr"r ,"úçãr, a,

seguinte forma:

I - relativamente aos períodos de apuração ocorridos no exercício de 202r,
33,570 [trinta e três inteiros e cinco décimor po.'."nto] do produto da a.recrJação
pertencerão ao Município do rocar do estaberecimento prestaáor do serviço, e 66,to/,
fsessenta e seis inteiros e cinco décimos por centoJ, ao Município do domicílio do
tomador;

ll - relativamente aos períodos de apuração ocorridos no exercício de 2022,
15% (quinze por cento) do produto da arrecaáação pertencerão ao Município do rocaldo estabelecimento prestador.do serviço, e gi%'loitenta e cinco por centoJ, ao
Município do domicílio do tomador;

IIr ' relativamente aos períodos de apuração ocorridos a partir do exercício
d.e 202.1,100% (cem por cento) do produto da airecaâação pertencerão ao Município do
domicílio do tomador.

§ 1a Na ausência de convênio, aiuste ou protocolo firmado entre osMunicípios interessados ou entre esses e o cGóA para regulamentação do disposto nocaput deste artigo, o Município do domicílio do tomador dã serviço deverá transferir ao
rlt\
I À.,r l\l\

t/v /\/\/
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§ 2s o Município do domicílio do tomador do serviço poderá atribuir àsinstituições financeiras arrecadadoras a obrigação de reter e de traniferir ao MunicÍpiodo estabelecimento prestador do serviço ãs-valores correspondentes à respectivaparticipação no produto da arrecadação do ISSQN.

Art.5e..Esta 
_Lei comprementar entra em vigor na data da suapublicação, produzindo seus ãf.ito* pr.,i, da regulamentação perocomitê Gestor da obrigações Acess.grias ao tssqN IcGoA], instituído pelaLei complementar Federal ne lTS/z0zo, revágr-ndo-re as disposições emco n trá ri o.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, EM 22 DEDEZEMBRO DE 2O2O

Antonio Costa
Prefeito Municipal


